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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade do Sistema Único de Saúde 
(SUS) em oferecer para crianças com pré-diagnóstico de câncer, 
a realização de exames complementares e tratamento, no prazo 
de no máximo 30 dias, visando a proteger a saúde dessas 
crianças.  
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Art. 24 II 
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Apense-se à(ao) PL-8271/2014. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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